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A alegação de que na DP de Ibirité houve uma certa censura
por ocasião da interpelação realizada pelo Inspetor de Polí-
cia, por palavras e atitudes, não é suficiente para estabele-
cer o liame obrigacional e erigir a legitimidade para a causa.
Tratou-se, como o autor deixa entrever, de mera identifi-
cação ou esclarecimentos. 

Destarte, a conduta do Delegado de polícia e, em
conseqüência, do Estado de Minas Gerais, não tem o
condão de gerar dano moral, mormente se não houve
qualquer abuso praticado pelo agente público. 

Inclusive, nem mesmo há se falar em demons-
tração de dano, visto que inexistente a própria relação
jurídica de direito material entre o Estado de Minas
Gerais e seu Agente. 

Dessa forma, desnecessário adentrar no mérito das
alegações acerca dos supostos abalos sofridos, o que
deverá ser matéria de apreciação na ação indenizatória
em face do réu Marcos Antônio Ferreira, cumprida a
redistribuição a uma das Varas Cíveis desta Comarca. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da ilegitimi-
dade passiva do Estado de Minas Gerais e de Irineu José
Coelho Filho. 

Conclusão.
Por tais razões de decidir, nego provimento à

apelação interposta, mantendo integralmente a decisão
proferida em primeira instância. 

Custas, ex lege. 
É o meu voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES ALBERTO VILAS BOAS e EDUARDO ANDRADE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0055..663300446666-00//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: SSiinnddeeppoo//MMGG - SSiinnddiiccaattoo ddooss DDeelleeggaaddooss
ddee PPoollíícciiaa ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO
AANNDDRRAADDEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2008. -
Eduardo Andrade - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de apelação
interposta contra a sentença de f. 240/247, proferida nos
autos da ação cominatória ajuizada pelo Sindepo/MG -
Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Minas
Gerais em face do Estado de Minas Gerais e da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão Estadual.

A ilustre Juíza a quo acolheu a preliminar de ilegiti-
midade passiva da Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão, rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa da
entidade representativa e, no mérito, julgou parcialmente
procedentes os pedidos constantes da inicial, para deter-
minar ao Estado de Minas Gerais que proceda à apre-
ciação e à conclusão, no prazo de sessenta dias, dos
pedidos de aposentadoria dos substituídos, decidindo
sobre a concessão dos benefícios de aposentadoria.
Fixou ainda os honorários do advogado do requerente
em R$ 3.000,00 e arbitrou a verba de sucumbência do
procurador do requerido em R$ 2.000,00.

O Estado de Minas Gerais, em suas razões recursais
de f. 249/255, sustenta, em síntese, que não se verifica a
possibilidade da concessão dos pedidos de aposentadoria
especial do autor, ora apelado, aos sindicalizados, ante a
não-recepção da Lei Complementar n° 51/85 pela Consti-
tuição da República de 1988.

Contra-razões apresentadas às f. 257/260, pug-
nando pelo desprovimento do recurso interposto.

Conheço do recurso, porque se encontram pre-
sentes os seus pressupostos de admissibilidade.

De início, insta salientar que não há que se discutir,
no presente momento, como pretende o apelante, se a
Constituição da República de 1988 recepcionou ou não
a Lei Complementar n° 51/85.

Nesse sentido, como bem salientou a ilustre
Sentenciante, “já que a parte quer percorrer as vias
administrativas, não pode pleitear juízo de valor sobre a
decisão que o administrador irá proferir”, ou seja, “há
que se aguardar a manifestação do requerido e, em caso

Ação cominatória - Administração Pública -
Aposentadoria - Omissão administrativa -

Requerimento - Apreciação - 
Demora desarrazoada

Ementa: Ação cominatória. Demora da Administração
Pública em apreciar pedidos de aposentadoria. Dever de
prestá-los, em prazo razoável. Recurso desprovido.

- Caracterizada a omissão administrativa na apreciação
de requerimentos, deve o pedido ser deferido, nesse sen-
tido, não havendo que se falar em ingerência do Judiciá-
rio, já que não se está, aqui, apreciando o mérito dos
pedidos de aposentadoria propriamente dito, mas ape-
nas determinando a sua apreciação pela Administração,
dada a sua desarrazoada inércia.

Recurso desprovido.
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de discordância, pleitear que o Judiciário se manifeste
sobre o mérito do alegado direito” (f. 246).

Posto isso, passo à análise da combatida demora
do Estado em apreciar os pedidos de aposentadoria
feitos pelos sindicalizados.

Vê-se, conforme alegado na inicial e confirmado
pelo próprio requerido, ora apelante, que foram realiza-
dos diversos pedidos de concessão de aposentadoria,
pelos substituídos processuais representados pelo autor,
à Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado, com
base na Lei Complementar n° 51/85.

Entretanto, há notícia, nos autos, de pedido reali-
zado ano antes da data da propositura da presente
ação, sem, entretanto, ter o ora apelante apresentado
respostas às solicitações, sob o seguinte argumento:

[...] inativação, nos termos da Lei Complementar n° 51/85,
que fundamenta o pedido de aposentadoria de parte dos
processos em questão, após a promulgação da Emenda
Constitucional n° 20/98, encontra-se em debate a vista de
entendimentos divergentes [...] (sic, f. 25/30).

Ao final, salientou que os pedidos devem aguardar
definição da matéria.

Dispõe o art. 5°, XXXIII, da CR/88:

Art. 5º [...]
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.

No Estado de Minas Gerais, as normas gerais
sobre o processo administrativo, no âmbito da Adminis-
tração Pública estadual, são regidas pela Lei 14.184, de
2002, que, em seus arts. 46 e 47, assim dispõe, in verbis:

Art. 46. A Administração tem o dever de emitir decisão moti-
vada nos processos, bem como em solicitação ou recla-
mação em matéria de sua competência.
§ 1º A motivação será clara, suficiente e coerente com os
fatos e fundamentos apresentados.
§ 2º Em decisões reiteradas sobre a mesma matéria,
poderão ser reproduzidos os fundamentos de uma decisão,
desde que não prejudique direito ou garantia do interessado.
§ 3º A motivação de decisão de órgão colegiado ou comis-
são, ou de decisão oral, constará em ata ou em termo escrito.
Art. 47. O processo será decidido no prazo de até sessenta
dias contados da conclusão da sua instrução.
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste arti-
go poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi-
ante motivação expressa.

Ora! Tem-se claramente que a Administração Pú-
blica não está cumprindo o prazo acima citado, uma vez
que, como já dito, há pedidos de aposentadoria feitos há
mais de ano, ou seja, está o Poder Público retardando,
indefinidamente, solução para o que lhe foi requerido,
restando patente a omissão administrativa.

Assim se posicionou este eg. TJMG, em casos
análogos:

Ementa: Mandado de segurança. Servidor público. Afasta-
mento preliminar à aposentadoria. Demora desarrazoada
para decisão do requerimento de aposentadoria. Omissão
administrativa. Concessão da ordem (Mandado de Segu-
rança n° 1.0000.05.421880-5/000 - Comarca de Belo
Horizonte - Impetrante: Nestor Volpini - Autoridade coatora:
Secretário de Estado do Planejamento e Gestão de Minas
Gerais - Relator: Des. Edivaldo George dos Santos).

Ementa: Mandado de segurança. Pedido. Autoridade coato-
ra. Omissão. Inadmissibilidade.
- Concede-se a segurança, quando se constata que o obje-
to do mandado de segurança se funda na omissão da autori-
dade coatora, que deixou de examinar, na esfera adminis-
trativa, requerimento do impetrante.
- De acordo com o art. 5º, XXXIV, da Constituição Federal a
todos são assegurados o direito de requerer junto aos órgãos
públicos e estes o dever de pronunciar-se acerca de requeri-
mento formulado.
- Em reexame necessário, confirma-se a sentença (Des.
Almeida Melo, Apelação Cível 1.0000.00.304098-7/000).

Reforço que, no presente julgamento, não está o
Poder Judiciário atuando no lugar do Administrador, pois
não se adentrou no âmbito de competência da Adminis-
tração, já que não se está, aqui, apreciando o mérito dos
pedidos de aposentadoria propriamente dito, mas ape-
nas determinando a sua apreciação pela Administração,
dada a sua desarrazoada inércia.

Com tais considerações, nego provimento ao recur-
so, mantendo in totum a sentença ora objurgada.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Imóvel - Alienação judicial - Ilegitimidade passiva -
Herdeiro - Citação de cônjuge do réu -

Indispensabilidade

Ementa: Alienação judicial de imóvel. Ilegitimidade pas-
siva. Herdeiro. Citação de cônjuge do réu. Recurso co-
nhecido e parcialmente provido.

- Os herdeiros adquirem os direitos e obrigações do
morto com todas as suas qualidades e vícios (droit de sai-
sine); não havendo espólio, são legitimados para com-
por o pólo passivo da ação que versa sobre imóvel de
propriedade do de cujus.


